
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE sÃo pAULo E A EMpRESA pEzANt
comÉnc¡o DE rvlóvels elnÊü _- Epp
PARA neulslçÃo E MoNTAcEM DE
n¡oetLlÁnlo.

o TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADO DE sÃo ptuLo, inscrito no CNpJ sob no50'290'931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na nv. nãntel pestana,
315, Centro, Säo Pa.ulo, Capital, nesle ato represänt"oo pelo seu DiretorTécnico doDepartamento Geral de Aciministração, Sr. carlos Èduardo Gorrêa Malek, R.G.13'146.149-7 ssp/sp e c.p.F. o75.2gg.z48rB, conforme detegação decompetência fixadapeþs. R99o!uções no 1/97, pubtic.o" no õóË0"'õg;03/97, e no4l9T,publicada no DoE de 20103797, e Ato nó i.gtTns,pubricado no DoE de g deoutubro de 2015:i.g3r"41designado coNTRATANle, 

" " "rpr"sa 
pEzANr

CoMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI jEPP, 
inscrita no Crup.l sob no 26.510.981/0001-00, com sede na Rua José Maria de eueiroz, no 231, Jardim paulista _ MogiMirim/SP, CEP: 13.'806-574, representada na forma de seu nto constitutivo pelasra. Eliandra Zanini Ferreira þescuite, RG no 17.763.091-7 ssp/sp e cpF n"096'865'018-00, na qualidade de vencedora do Pregão Etetrônico no l,gt19,

doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no g.666, de 21de junhode 1993' ealterações, e da Lei Federal n"tò.szo, de 17de julho de2002,
lrmam o presente contraio, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor ConselheiroPresidente nos autos do sEl - Process o n" 20421201g-12, com as seguintescláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1'1' Fornecimento. e_ instalação de mobiliário, conforme especificaçöes
constantes do Memorial Descritivo - Anexo I do Edital.

1'2' Consideram-se partes integrantes do presente instrumento como se neleestivessem transcritos os seguinteõ documentos:

TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 3l/19

a) Edital do Pregäo Eletrônico no 1g/1g e seus Anexos;
b) Proposta de 16 de maio de 201g, apresentada pela CONTRATADA;
c) Ata da sessão do pregão Eletrônico no 19/19.

1'3' O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas
condições, acréscimos ou supressöes nos termos do artigo 6s, S 1å da Lei Federal
no 8.666/93.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1'4'Local de lnstalação: Tribunal de Contas do Estado de Säo pauto - prédio
Anexo I - 2o,3o, 4o, 5o e 6o andares - Av. Ranj"r Èã.trn", 31s _ centro _ säo pauro _sP - cEP 01017-906.

. CLÁUSULA SEGUNDA
Dos pRAzos DE vrG_Êrycn, DE EM¡SSÂõõÀãuroRzAçÃo PARA rNícroDOS SERVIçOS, DE ENTREGA, DOS RECEBIMENTOS ËNõV¡SöhIO E

DEFINITIVO E DE GARANTIA DO OBJETO

?{'A vigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diáriooficial do Estado-de são Paulo, encerrando-se na data de emissão do Termo deRecebimento Defin itivo.

2.2- O prazo para fornecimento e instalaç1g !gonjeto será de até 30 (trinta) diascorridos contados da data indicada pelo coNrnÄrlrurE na Autoriiação paralnício dos serviços, a ser expedidS."T 
"te 

to ià"a dias da pubricação doextrato deste contrato no Diário oficialdo Estado oe èão paulo.

2'3'A Comissão de Fiscalização expedirá, em 5 (cinco) dias do fornecimento einstalação do objeto, o Termo de Recebimento plov¡sér¡o ¿, ró iJå=ia¡"" apóso recebimento provisólo e o_cumprimento das condiçoes estabelecidas na cláusulaTerceira, o Termo de Recebimenio Definitivo. -.'-'

") Ôt -condições 
para a emissão dos Termos de Recebimento provisório eDefinitivo e demais condições de fornecimento estão dispostas na CláusulaTerceira.

2'4' o prazo de .garantil do objeto deste contrato será de 12 (doze) meses,contados da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivò;

a) Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA obriga-se a repor
as peças/componentes e os acessórios danificados, no prazo oelte 5 (cinäo)
dias úteis, a partir do recebimento por ela da comunicação por escrito. Todasas despesas com reparos que não resultarem do máu uio dos produtos,
durante o lcrazo de vigência da garantia, correrão por conta daCONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA
CONDIçÖES DE FORNECIMENTO, DE RECEBIMENTO E

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

3'1' A GONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme
especificações e condições estabelecidas no Editai em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificaçÕes e condiçöes
estabelecidas no Edital.

1'?- O objeto será recebido por Comissão de Fiscalização designada pelo
GoNTRATANTE, que expedirá a Autorização para lnício dos señiços e os
Termos de Recebimento provisório e Detinitivo.

'6
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3'3- o fornecimento/instalação deverá ser agendado junto à comissão deFiscalização peros canais de óomunicação tratadoîentre as partes;

3'3'1' Deverão 
-ser apresentadas amostras/opçöes de todos os materiais eacabamentos à Comissão de Fiscalização 

"r'"té 05 (cinco) a¡as-ute¡s da dataindicada na Autorização para lnício dos"serviio.;

3'3'2- o local de carga.e descarga encontra-se dentro da ZMRC (Zonade MáximaRestrição de circulação) sujeito, fortanto, à leg¡slãlão oo municipio oä sao paulo.

3.4- Executado, o objeto será recebido pela comissão de Fiscalizaçäo:

3'4'1' Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento provisório, ênì 5(cin9p dias após a entrega do mobiliário comfntàr"nt" montado, instalado e emperfeitas condições;

3'4'2'Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em l0 (dez)dias do Termo de Recebimento Provisório, pãsrånoo então a fluír o prazo degarantia do objeto;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, noque coub-"j:{T {i:losiçöes da ordem de serviço no Gp-02r2001 expedidapelo CONTRATANTE (anexa ao Edital), desäe que a comissão deFiscalização tenha aprovado a completr ãd"qr"ção do objeto aos termos
contratuais;

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a nota fiscal/fatura
entregue à Comissão de Fiscalização será encaminhada a palamento.

3'5- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, semprejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo.ou em parte se não corresponder às especificaçöes doMemorial Descritivo anexo ao Ediiar, determinànoo sua
su bstitu ição/correção ;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou
de partes.

1'9: 4S irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicaçäo doGONTRATANTE, no p'azo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados dorecebimento pela CONTRATADA da _notificação pâr escrito, mantido o preço
inicialmente contratado, exceto quando a irreguläridade ror justificadamente
considerada de caráter grave ou urgente, hip?tese em que poderá ser fixadoprazo menor;

3.6.1- Eventuais .pedidos de prorrogação de prazo para saneamento deirregularidades, desde que devidamente-justificados, deúerão ,"r" ,fr"r"ntados
por escrito à Comissão de Fiscalização e serão apreciados pelo Diret'or Geral de
Departamento, que os decidirá;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

a) os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devidaantecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual
e para que não haja paralisação das atividades pela coNTRATÄo¡. 

-

3.7- O recebimento definitivo
responsabilidade, na forma da lei
produtos entregues.

não exime a CONTRATADA de sua, pela qualidade, correção e segurança dos

3'8- 
. .Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimentoao objeto licitado, tais como embaragenr, r"gurj'tiansporte, tributos, encargostrabalhistas e previdenciários, e a entrega deveÉ o"orr"r sem prejuízo dos serviçosnormais do CONTRATANTE.

GLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1- O preço unitário a ser pago para o item único (sofá) é de R$g60,00 (oitocentos esessenta reais).

4.2- O valor total do presente contrato é de R$ 21.SOO,0O (vinte e um mil egYil!9nt9:- reais) o qual correrá por conta' dì Funcional programática:
01 .032.0200.4821 - Etemento : 4.4.90.52.32.

4'3- Os documentos de cobrança deverão ser entregues para a Comissäo deFiscalização.

4',4'O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de15 (quinze) dias corridos, coniados da emissäo do Termo de RecebimentoProvisório, mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA noBanco do Brasil S.A', desde que a correspondente nota fiscal/fatura tenha sidoemitida sem incorreções.

4'5- Näo será iniciada a contagem de prczo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários e ôontråtaiao contenham incorreções ouirregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pela Gomissão deFiscalização, o prazo para sua regularização.

4'6- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, oprazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

4.7- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemãnte da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

4.8- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.
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4'9- caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, opagamento ocorrerá no primeiro dia útil ¡meäiatamente subsequänte.

4'10- constitui condiçäo para a realização do-pagamento a inexistência de registrosem nome da GONTRATADA no "Cadaðtro lnforniativo dos Créditos não euitados deÓrgãos e Entidades Estaduais do Estado de são pauro - cADrN ESTADUAL,.

4'11'os pagamentos respeitarão, 1ndl, ?r_disposições do termo contratuar e, noque couber, a ordem de serviço Gp n" 02t200j oo'corurnnrANTE _ Anexo V doEdital.

4.12'No caso de a CONTRATADA ggFr em situação de recuperação judiciar,deverá apresentar. declaração, relatório ou oocümento equivalente de seuadministrador judicial, ou se o administraoor ¡uãËial ror pè.sãa ;ùrioica, ooprofissional respon.sável pela conduçäo do processo, de que está cumprindo o planode recuperação judicial.

4.13' No caso de a GONTRATADA estar em situaçäo de recuperaçãoextrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar cãmprovaçãodocumental de que está cumprindo år ourig"äö", do prano de recuperaçãoextrajudicial.

4'14' A não aprese.ntaç1 
{3g_comprovações de que tratam as cláusula s 4.12e 4.13assegura ao CONTRATANTE o direito de susiar o pagamento respectivo e/oupagamentos seguintes.

4'15'Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimentodas obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CoNTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido n" iorm da legislaçäo aplícável,bem como juros moratórios, à razäo de 0,5% lmeio pór cento¡ ao mês, calculados"pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

4'16- Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas emvirtude !a 1n!i9açio da Resolução no 5, àelo de sótembro de 1993, alterada pela
Resolução no 3/2008.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA QUINTA
oBRtcAçÕes ot GoNTRATADA

lfn-lqt_disposições constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital, aCONTRATADA obriga-se a:

5.1- Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatibilidade
9oI.. as obrigações por ela assumidas, todas as condiçöes de quälifícaçao e
habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

5'2- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita
observância da legislação pertinente em vigor.
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5'3- Assegurar ao GoNTRATANTE o prazo mínimo de garantia apresentado em suaproposta comercial.

5'4' Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciaisresultantes da execução destelontrato;

5'4'1'A inadimplência da GoNTRATADA não transfere ao GoNTRATANTE aresponsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

5'5' Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo oureduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçåo ou o acompanhamento peloCONTRATANTE.

5'6' Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurançade suas atividades e de seus funi¡onei¡os q;å;d da realização dos serviços,fazendo com que eles obseryem e cumpram rigorosamente os regulamentos edeterminações de segurança, bem como, tomando ou fazendo .oñ. que sejamtomadas as medidas corretivas necessárias.

5'7- A GoNTRATADA. em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverácomprovar o cumprimento das. obrigações do plano de recuperaçãojudicial/extrajudicial.sempre que solicitaoa pätá Com¡ssao de Fiscalizaçâoe, ainda,na hipótese de substituição 
^ou impedimento do administraoor .¡uãìãùr, comunicarimediatamente, por escrito, à comissão de Fisca¡¡zacào.

TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SEXTA
oBRtcAçöes oo CoNTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6'2- lndicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhamento efiscalização da execução contratual.

6.3- Permitir acesso dos funcionários da GoNTRATADA ao local determinado para
a entrega/instalação do objeto.

6'4- Comunicar à GONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento doproduto.
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7'1'Para assegurar a execução ora pactuada, a CoNTRATADA prestou garantiaconforme previsão contida no instrumento convocatorio, no varor de R$ 1.075,00 (ummil e setenta e cinco reais) equivalánte a 5o/o (cinco por cento) do valor total destecontrato.

7 '2' A garantia prestada pela GONTRATADA será liberada ou restituída após aemissão do Termo de Recebimento Definitivo, Ë, qùänoo em dinheiro, atualizadamonetariamente.

7'3- se o valor da garantia for utilizado lo_ pagamento de quaisquer obrigações,incluindo a indenização de terceiros, a coÑr-nnrADA, notificada por meio decorrespondência simpres, obrigar-se-á a repor ou comptetar o seu varor, no prazomáximo e improrrogável de i (dois) d¡as, contados do recebimento da referidanotificaçäo.

7 '4- Ao CoNTRATANTE cabe descontar_da garantia toda a importância que aqualquer títuto lhe for devida peta GONTRATADÃ.

CLÁUSULA OITAVA
RESCTSÃo E SANçöES

8'1' o não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou aocorrência das hipóteses previstas ñoð artigos ll e ia da lei Federal n" g.666, d"21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Féderal ni B.gg3, de g de junho de 1994,autorizam, desde já, o GONTRATANTE a rescindir unilateralmente éste contrato,independentemente de interpelação judicial, 
""não "plicável, 

ainda, o disposto nosartigos 79 e B0 do mesmo diplomã lei¡al. ' '-

8'2' Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais no8'666/93 e no 1o-52oto2 e na Resolução nó 5, de 1o de setembro de 1g93, alteradapel? Resorução no 3/2008, do coñrnereñie, qu" a CoNTRATADA decraraconhecer integralmente.

8'3'No caso de rescisão administrativa unilateral, a GONTRATADA reconhecerá osdireítos do CoNTRATANTE de aplicar as sançöes previstas no Edital, neste ajuste ena legislação que rege a licitação.

8'4' A aph'cação ¿t.lqailt91gançöes referidas neste dispositivo, não afasta aresponsabilização civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do objetoou pela inadimplência.

8.5- A. aplicação das penaridades .não impede o CONTRATANTE de exigir oressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidaspela CONTRATADA.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SÉTIMA
GARANTIA CONTRATUAL
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8'6- No caso de a GONTRATADA encontrar-se em situação de recuperaçãojudicial, a convalidação em falência ensejará a imediatã rescisåo deste contrato, semprejuízo da apticação das demais comináçõe, ÈñË. 
--

8'7' No caso de a GONTRATADA encontrar-se em situação de recuperaçãoextrajudicial, o descumprimento do plano oe re"uperação ensejará a imediatarescisão deste contrato, sem prejuízo d'a apricàçao oãJàemais 
"orüãø., tegais.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA NONA
FORO

9'1- o foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato éo Foro Central da Capitaldo Estado de Säo paulo.

F' p.gt estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os finsde direito.

São Paulo, em

CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK
Diretor Técnico

Departamento Geral de Administração
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

\.--

ELIANDRA RA PESCUITE
lar

PEZANI COMÉRCIO DE UÓVEIS EIRELI- EPP

N

836 o:¿
Nome: Qn.c.
RG no: 6 ¿.Gt {t. G6

13

Ì
,lutw
c h

RG
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "A'' AO CONTRATO
TERMO DE CtÊNClA E DE NOTtFtcAçÃo

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: PEZANI COMÉRCIO DE IVIÓVCIS EIRELI- EPP
CONTRATO No: 31/19
SEI - PROCESSO no 2042t2018-12
OBJETO: Fornecimento e instalaçäo de mobiliário.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal deContas do Estado de São Paulo, cujo trâmite proceôsùal ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, 

-Despachos 
e Decisões, medianie regurarcadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixoindicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01t2011 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido pro."rro, serão publicados no Diáriooficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas doEstado de são Paulo, em conformidade ãor o áriigã g0 da r-ei comftementar no709, de 14 de janeiro de 1g93, iniciando-s", , pá"rti, de entäo, a contagem dosprazos processuais, conforme regras do código de processo civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones decontato deverá ser comunicada peÍo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.-

São paulo, em

CONTRATANTE
carlos Eduardo Gorrêa Marek - Diretor Geralde Administração
E.MAIL INSTITUCIONAL:
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
Eliandra Zanini Ferreira pescuite - Titular
E.MAIL INSTITUCIONAL: pezanifnoveis@gmail. com
E-MAIL PESSOAL: 4.9.t¡1.-dr..o.

Ì"{^-cr.r^-O @ þ*o.{. ,<rl-r-.,Assinatura:
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